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DECRETO Nº 5692/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.947/2021 de 15 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2021, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 557.000,00 (quinhentos e cinquenta e 
sete mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

5 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 20.000,00 

5.002 DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO     
04.122.0001.2006 MANUTENÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
9 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES R$ 20.000,00 

9.002 DIVISÃO DE ESPORTES     
27.812.0004.2032 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PRÁTICA DE ESPORTES     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 7.000,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.301.0007.2034 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE BÁSICA     

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE     
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - União     
10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 12.000,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.302.0006.2044 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE     

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

10 SECRETARIA DE SAÚDE R$ 128.000,00 

10.001 DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA     
10.302.0006.2044 MANUTENÇÃO DOS CONSÓRCIOS DE SAÚDE     

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 120.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2050 MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

12 SECRETARIA DE VIAÇÃO R$ 100.000,00  
 

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS     
26.782.0010.2054 MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE ACESSOS E TRANSPORTES     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 30.000,00 

13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
08.244.0011.2064 MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS     

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

14 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO R$ 20.000,00 

14.002 DIVISÃO DE INDUSTRIA     
11.334.0011.2066 MANUTENÇÃO DO FOMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 80.000,00 

15.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA     
20.608.0012.2068 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO AGROSILVOPASTORIL     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

15 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT R$ 20.000,00 

15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE     
18.541.0013.2070 MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS     

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 557.000,00 

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 

a-) anulação parcial das seguintes dotações: 

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 100.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2016 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 100.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2017 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO PRÉ INFANTIL      

 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     

0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 20.000,00 

8.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL     
12.365.0002.2017 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO PRÉ INFANTIL     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 200.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO FUNDAMENTAL     

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     
8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 40.000,00 

8.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL     
12.361.0002.2018 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO FUNDAMENTAL     

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 40.000,00 

11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS     
15.452.0009.2052 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EXPANSÃO EFICIENTIZAÇÃO DE ILUMINAÇÃO     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 10.000,00 

13.005 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL     
08.244.0011.2056 MANUTENÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLITÍCAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 10.000,00 

13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
08.244.0011.2062 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 10.000,00 

13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
08.244.0011.2064 MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS     

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS     
0 Recursos Ordinários (Livres)     

  Total R$ 550.000,00 

 

 

 
 

b-) R$ 7.000,00 do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2020, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit a 
despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 15 de setembro 
de 2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 08/09/2021 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
SICREDI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Porto Alegre-RS, 3940, 9º 
Andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.808.907/0001-20, na qualidade de proprietária fiduciária do 
imóvel, conforme registro nº 04 da matrícula nº 32.406, Livro 2-RG, através do Instr. Part. De 
Compra e Venda de Imóvel c/ Efeitos de Escritura Pública c/ Utilização de Recursos orijndos de Grupo 
de Consórcio e Pacto Adjeto de Constituição e Alienação da Propriedade Fiduciária em Garantia, firmado 
em 04.09.2015, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 23, quadra nº 06, 
LOTEAMENTO ROSA DE OURO, situado nesta cidade e Comarca de Loanda-PR, com área de 
264,00 m².- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, 
administrado pela credora, ficam os devedores ANGELA MARIA LIMA SILVA - CPF/MF 
Nº 035.294.139-17 e EDIVALDO DA SILVA - CPF/MF nº 016.589.099-17, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Loanda-PR 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE                    
Avenida Tapejara, 88 – Centro - Cx. Postal -91 - Fone: (44) 3431 8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná.    
     

     COMISSÃO ESPECIAL DE SINDICANCIA E PROCESSO DISCIPLINAR  
PORTARIA Nº 206/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021 

  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SERVIDOR 
 

A Presidente da Comissão Especial de Sindicância e Processo Disciplinar, designada 

pela Portaria nº 206/2021, de 19 de agosto de 2021, do Excelentíssimo Senhor Carlos 

Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, NOTIFICA pelo 

presente edital, a servidora da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Sra.  D.S.R. , 
Operária I, matrícula 901-1, por se encontrar em local incerto e não sabido, sobre a 

abertura de  no Processo Administrativo Disciplinar n 01/2021, no qual figura na 

condição de acusada, sendo-lhe facultado acompanha-lo pessoalmente ou por 

procurador devidamente constituído, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir 

testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos quando se tratar de 

prova pericial, nos termos do Art. 156 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990. Na 

oportunidade, INTIMO vossa senhoria para que no prazo de 5 dias, contados da 

publicação deste edital, caso deseje, apresentar o rol de testemunhas a serem ouvidas 

por esta Comissão, indicando-se a pertinência do seu testemunho com os fatos 

tratados nos autos, declinando, na oportunidade, o nome e endereço de cada uma 

delas. No mesmo prazo, poderá ser requerida a produção de outras provas tidas como 

indispensáveis a elucidação dos fatos.    

 
Paraíso do Norte, 16 de setembro de 2021. 

 
 

Gisele Cristina Viana de Souza 
Presidente 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO E PRORROGADO
LICITAÇÃO Nº 87/2021

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2021
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 07/10/2021, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PLAYGROUND INFANTIL
PARA O MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 131.500,00 (Cento e Trinta e Um Mil e Quinhentos Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 16/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0173/2021 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para os servidores efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
279 JULIANA APARECIDA 

SOARES DE SOUZA 
01/08/2011 A 31/07/2016 16/09/2021 A 15/12/2021 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de setembro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
PORTARIA Nº. 0174/2021

SÚMULA: “Exonera Servidor do Exercício do Cargo de Chefe da Seção de Assistência Rural em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orça-
mentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Fica exonerado do exercício do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA RURAL, a partir de 16 
de setembro de 2021, o servidor comissionado Senhor JOSE ALVES DE OLIVEIRA, RG nº. 4.098.141.1 SSP/
PR, CPF nº. 566.946.799-04, não fazendo mais parte do Quatro de Servidores Comissionados desta Prefeitura. 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo comissionado de Chefe da Seção de Assistência Rural em virtude 
da exoneração do servidor público, Senhor JOSE ALVES DE OLIVEIRA, não fazendo mais parte do Quadro de 
Servidores Comissionados desta Prefeitura, a partir de 16 de setembro de 2021
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 16 de setembro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO Dispensa de Licitação 79/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2214/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 79/2021, o participante: 
 
  
 

225541 - VCA AUTOMOTORES LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 URANIA LD7 - LD UNIDADE  10 28,00 280,00 
2 CARTUCHO FILTRO UNIDADE  1 130,00 130,00 
3 FILTRO DE COMBUSTIVEL IVECO-503120786 UNIDADE  1 138,00 138,00 
4 FILTRO DE COMBUSTIVEL IVECO-5801403243 UNIDADE  1 126,00 126,00 
5 CARTUCHO ELEMENTO INTERNO UNIDADE  1 349,00 349,00 
6 FLUIDO DO LIMPADOR DO PARA-BRISA TUTELA. LT  1 14,77 14,77 
7 GRAXA. UNIDADE  1 27,62 27,62 
8 MATERIAL LIMPEZA UNIDADE  4 2,50 10,00 
9 SERVIÇOS MECÂNICOS POR HORA  1 504,00 504,00     

Total do Fornecedor: 1.579,39 
 

 
Paraíso do Norte, 13 de setembro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

 
CONVITE 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

APRESENTAÇÃO DO PPA 2022-2025 
APRESENTAÇÃO DA LOA 2022 

 
A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 

Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública para apresentação do PPA 2022-2025 e LOA 2022, a se 
realizar na terça-feira, dia 21/09/2021, a partir das 09:00 horas no auditório da Câmara 
Municipal de Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 

 
 
 
 
 

 

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

 
CONVITE 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

 2 º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2021. 
 

A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí comunica a todas as 
Associações de bairros, entidades, órgãos e moradores, que estão convidados a 
participar da Audiência Pública para Prestação de Contas do 2º Quadrimestre do ano de 
2021, a se realizar na segunda-feira, dia 27/09/2021, a partir das 18:30 horas no auditório 
da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Nova Aliança do Ivaí. 

 
 
 
 
 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 53 DATA 16 Setembro 2021 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa UNICURSOS, Tema " CONTROLE EXTERNO E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICOS.", nos dias 22, 23 E 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 21/09/2021   
RETORNO 24/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.561,53 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.561,53 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 54 DATA 16 Setembro 2021 
 FAVORECIDO João Henrique F. Carli Domingues 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa UNICURSOS, Tema " CONTROLE EXTERNO E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICOS.", nos dias 22, 23 E 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 21/09/2021   
RETORNO 24/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.561,53 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 53 DATA 16 Setembro 2021 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Capital do Estado, Adiantamento de 3 Diária, 
Tratar de Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso 
com empresa UNICURSOS, Tema " CONTROLE EXTERNO E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICOS.", nos dias 22, 23 E 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 21/09/2021   
RETORNO 24/09/2021   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.561,53 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2021  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 30 de 
setembro de 2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação EXCLUSIVA para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, tendo 
como objeto a Aquisição de conjunto escolar individual (mesa com cadeira CJA-03) padrão 
FNDE, para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação. Valor 
Máximo Total: R$ 50.334,40. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão 
ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 16 de setembro de 2021. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º153/2021 

 
      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipalde Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares as 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Luizete Soares de Oliveira Barbosa  Mat.523 PER. 01/09/2019 – 31/08/2020 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 20 de setembro de 2021. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 16 de setembro de 2021. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

O Município de Tamboara-PR,  através de seu  Prefeito Municipal, torna público aos 
interessados, e em especial aos participantes do Pregão 038/2021, ocorrida no dia 
15/06/2021, que, tendo em vista que a empresa vencedora do Lote 26 – Café - Pct 500 
Gramas, não entregou o item requisitado por esta administração, bem como requereu o 
realinhamento do preço do produto e/ou a desistência do item, a Administração Pública 
Municipal, DECIDIU pela desistência consensual do referido item, pelo valor requerido 
estar acima do valor do 2º Colocado. Amparado na Legislação, fica convocada a 
Empresa JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802 – CNPJ 
35.485.469/0001-42, classificada em segundo lugar para o Lote 25, já devidamente 
habilitada nos autos por ter arrematado outros itens do pregão supracitado, para 
comparecer a sala de licitações do Município até o dia 20/09/2021 às 11:00 horas, e 
manifestar seu interesse de contratar o Item remanescente. A contratação se dará nas 
mesmas condições propostas no certame, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório. Caso não aceite será convocado(a) o(a) 
terceiro(a) classificado(a) e assim sucessivamente até a conclusão do processo. 
Informações Tel. 44-3460-1170, Sessão no Setor de Licitações, sito à Praça Isabel 
Marcos Beltrame, 2.000 – Centro. 
  
 Tamboara-Pr, 16 de setembro de 2021. 
  
  

ANTÔNICO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 68/2021 
 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM S500, ALCOOL HIDRATADO 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10,  CONFORME DESCRITO NO ANEXO 01 DO EDITAL. 
 
ABERTURA: 30 de setembro de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG 987797 – Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 16 de setembro de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º. 116/2021                                                                                                                                                                                      

 
SUMULA: CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO 

DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
 

 
RESOLVE:   

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado MARIA 
SOLANGE CARVALHO DOS SANTOS MARTINS, RG. 4.481.280-0/PR e 
CPF Nº. 793.224.929-53 para exercer o cargo de Educador Infantil, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com a Lei Orgânica do Município 
de Diamante do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 
24/2014, a partir de 10/09/2021. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sexto dia do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte um (16/09/2021). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
 
 
                       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                 Prefeito Municipal 
    

      
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS          
 
 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE ESTADO DO 

PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1319 - CEP 87990-000 

PORTARIA N.º. 116/2021                                                                                                                                                                                     

SUMULA:CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO POR TEMPO DETERMINADO PARA OCUPAR PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO.

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, 

RESOLVE:  
Art.1º.Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo Simplificado, realizado através 
do Edital nº. 001/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado 
MARIA SOLANGE CARVALHO DOS SANTOS MARTINS, RG. 4.481.280-0/PR e CPF Nº. 793.224.929-53 para 
exercer o cargo de Educador Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com a Lei Or-
gânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a par-
tir de 10/09/2021.
Art.2º.Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, ao décimo sexto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte um 
(16/09/2021).

REGISTRE-SE E    
PUBLIQUE-SE

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito Municipal

LEANDRO GARGANTINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 216/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), 
destinados a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orçamentária, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - P.J...........R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 7.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário 
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................ R$ 7.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  
 

PORTARIA Nº 7.539/2021 
 
                                                           Ementa: Dispõe sobre designação dos Pregoeiros e da 

Equipe de Apoio para análise das propostas de licitação na 
modalidade de Pregão nas formas presencial e eletrônica e 
dá outras providências. 

 
                                                           Preâmbulo: Eu, Roberto Aparecido Corredato, Prefeito 

Municipal de Rondon, no uso de minhas atribuições legais, 
especialmente com embasamento legal na Lei Federal 10.520 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 2.770 de 02 de 
agosto de 2006. 

 
                                                        RESOLVO: 
 
Art. 1º - Por este ato, designar para atuarem como Pregoeiros e Equipe de Apoio com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações do Pregão 
nas formas Presencial e Eletrônica no âmbito da Prefeitura Municipal de Rondon-PR, os seguintes 
servidores: 

NOME CPF FUNÇÃO 
Fabiano Raatz Lopes 043.483.319-36 PREGOEIRO 
Josemery dos Santos de Oliveira 072.920.639-42 PREGOEIRA 
Kelly Ceroni Seródio 041.907.839-86 EQUIPE DE APOIO 
Irineu Munhoz Junior 052.036.799-59 EQUIPE DE APOIO 

 
Art. 2º - Os servidores municipais designados no parágrafo anterior atuarão em procedimentos 
expedidos nos exercícios de 2021 e 2022.  
 
Art. 3º - Todos os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio devem ser pautados nas Leis 
Federais números 10.520/02 e 8.666/93, no Decreto Municipal 2.770/06, assim como nas demais 
regras atinentes às licitações. 
 
Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 
contrárias, especialmente a Portaria nº 7.457 de 11 de janeiro de 2021. 
 
Cumpra-se, publique-se, registre-se e arquive-se. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon – Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.  
 
 

Roberto A. Corredato 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  
 

PORTARIA Nº 7.539/2021 
 
                                                           Ementa: Dispõe sobre designação dos Pregoeiros e da 

Equipe de Apoio para análise das propostas de licitação na 
modalidade de Pregão nas formas presencial e eletrônica e 
dá outras providências. 

 
                                                           Preâmbulo: Eu, Roberto Aparecido Corredato, Prefeito 

Municipal de Rondon, no uso de minhas atribuições legais, 
especialmente com embasamento legal na Lei Federal 10.520 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal 2.770 de 02 de 
agosto de 2006. 

 
                                                        RESOLVO: 
 
Art. 1º - Por este ato, designar para atuarem como Pregoeiros e Equipe de Apoio com a função de 
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações do Pregão 
nas formas Presencial e Eletrônica no âmbito da Prefeitura Municipal de Rondon-PR, os seguintes 
servidores: 

NOME CPF FUNÇÃO 
Fabiano Raatz Lopes 043.483.319-36 PREGOEIRO 
Josemery dos Santos de Oliveira 072.920.639-42 PREGOEIRA 
Kelly Ceroni Seródio 041.907.839-86 EQUIPE DE APOIO 
Irineu Munhoz Junior 052.036.799-59 EQUIPE DE APOIO 

 
Art. 2º - Os servidores municipais designados no parágrafo anterior atuarão em procedimentos 
expedidos nos exercícios de 2021 e 2022.  
 
Art. 3º - Todos os atos praticados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio devem ser pautados nas Leis 
Federais números 10.520/02 e 8.666/93, no Decreto Municipal 2.770/06, assim como nas demais 
regras atinentes às licitações. 
 
Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições 
contrárias, especialmente a Portaria nº 7.457 de 11 de janeiro de 2021. 
 
Cumpra-se, publique-se, registre-se e arquive-se. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon – Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.  
 
 

Roberto A. Corredato 
Prefeito Municipal 

 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 81/2021 
b) Licitação Nrº             :            54/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/09/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E de aparelhos de ar condicionado 

(instalado) – REGISTRO DE PREÇOS, para atender a demanda 
das diversas secretarias municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.090. - Manut. do Departamento Jurídico 
04.121.0008.2.011. - Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.005. - Manut. do Setor de Pessoal 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.1.039. - Aquisição de Equipamentos para o CRAS  
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI 
CNPJ/CPF: 77.853.083/0003-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR CONDICIONADO SPLIT HI 
WALL 12.000 BTUS INVERTER , 
CICLO FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN HVF12000 8,00 R$ 2.060,00 R$ 16.480,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT  
24.000 BTUS INVERTER , CICLO 
FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN HVF24000 9,00 R$ 3.730,00 R$ 33.570,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT  
30.000 BTUS INVERTER , CICLO 
FRIO, 220 V  INSTALADO 

ELGIN HVF30000 8,00 R$ 5.131,00 R$ 41.048,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 
1 AR CONDICIONADO SPLIT HI 

WALL  36.000 BTUS  , CICLO 
FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN PEF36000 9,00 R$ 5.681,00 R$ 51.129,00 

1 AR CONDICIONADO 48.000 
BTUS, TIPO SPLIT, MODELO PISO 
TETO  CICLO FRIO, 220 V 
TRIFÁSICO INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN PEF48000 8,00 R$ 7.490,00 R$ 59.920,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT  
30.000 BTUS INVERTER , CICLO 
FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN HVF30000 2,00 R$ 5.131,00 R$ 10.262,00 

1 AR CONDICIONADO 48.000 
BTUS, TIPO SPLIT, MODELO PISO 
TETO  CICLO FRIO, 220 V 
TRIFÁSICO INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN PEF48000 2,00 R$ 7.490,00 R$ 14.980,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 227.389,00 

 
Tamboara, 16 de setembro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 81/2021 
b) Licitação Nrº             :            54/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/09/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E de aparelhos de ar condicionado 

(instalado) – REGISTRO DE PREÇOS, para atender a demanda 
das diversas secretarias municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.090. - Manut. do Departamento Jurídico 
04.121.0008.2.011. - Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.005. - Manut. do Setor de Pessoal 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.1.039. - Aquisição de Equipamentos para o CRAS  
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: BAGATOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRÔNICOS 
CNPJ/CPF: 00.897.750/0001-08 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR CONDICIONADO SPLIT HI 
WALL 9.000 BTUS INVERTER , 
CICLO FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

TCL TAC09CSA1 INV 8,00 R$ 2.090,00 R$ 16.720,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT  
18.000 BTUS INVERTER , CICLO 
FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

TCL TAC18CSA1 INV 8,00 R$ 3.250,00 R$ 26.000,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT  
24.000 BTUS INVERTER , CICLO 

TCL TAC24CSA1 INV 3,00 R$ 4.090,00 R$ 12.270,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

1 AR CONDICIONADO SPLIT HI 
WALL  36.000 BTUS  , CICLO 
FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

ELGIN PISO  TETO 
ECO PEFI36B2NC 

3,00 R$ 7.390,00 R$ 22.170,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 77.160,00 

 
Tamboara, 16 de setembro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 81/2021 
b) Licitação Nrº             :            54/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/09/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E de aparelhos de ar condicionado 

(instalado) – REGISTRO DE PREÇOS, para atender a demanda 
das diversas secretarias municipais. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.090. - Manut. do Departamento Jurídico 
04.121.0008.2.011. - Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
04.122.0007.2.005. - Manut. do Setor de Pessoal 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
08.244.0081.1.039. - Aquisição de Equipamentos para o CRAS  
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A. STEFANO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 24.521.089/0001-08 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR CONDICIONADO SPLIT HI 
WALL 9.000 BTUS INVERTER , 
CICLO FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

AGRATTO ICS9FR4 2,00 R$ 2.100,00 R$ 4.200,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT HI 
WALL 12.000 BTUS INVERTER , 
CICLO FRIO, 220 V  INSTALADO 
(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 

AGRATTO ICS12FR4 2,00 R$ 2.318,00 R$ 4.636,00 

1 AR CONDICIONADO SPLIT  18.000 
BTUS INVERTER , CICLO FRIO, 
220 V  INSTALADO 

AGRATTO ICS18FR4 2,00 R$ 3.358,00 R$ 6.716,00 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

(INFRAESTRUTURA ATÉ  03 M. 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 15.552,00 
 
Tamboara, 16 de setembro de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PORTARIA Nº 7.540/2021 
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Constituir Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Rondon, para exames de documentos, análises e julgamento de propostas apresentadas, 
relativas às licitações nas modalidades: Convite, Tomada de Preços, Concorrência 
Pública e Leilão, assim como para análise e julgamento de propostas e documentação 
dos processos administrativos de dispensa e inexigibilidade de licitação durante os 
exercícios financeiros de 2021 e 2022. 
 

Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitações mencionada no artigo 
anterior fica assim constituída. 
 

NOME CPF FUNÇÃO 
1- Fabiano Raatz Lopes 043.483.319-36 PRESIDENTE / LEILOEIRO 
2- Josemery dos Santos de Oliveira 072.920.639-42 MEMBRO 
3- Irineu Munhoz Junior 052.036.799-59 MEMBRO 
4- Cinthia Daniele Lorenzoni 033.048.669-14 MEMBRO 

 
Art. 3º - No caso de ausência do Presidente da Comissão, responderá 

como tal o membro na ordem subsequente.  
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 7.456, de 11 de 
janeiro de 2021. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 16 
de setembro de 2021. 

 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 174 / 2021 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Leila de Andrade Santos 30/07/2020 a 29/07/2021 02/08/2021 a 31/08/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 02/08/2021. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº.  175 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal JOSIELE 
LOBIANCO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.656.341-1 
SESP/PR, ocupante do cargo de OPERÁRIO, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, 
por 90 (noventa) dias, com início em 21/09/2021 a 19/12/2021, referente ao período 
aquisitivo de 18/05/2015 a 17/05/2020, conforme preceitua o art. 106 da Lei Municipal nº. 
14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0242/2021 – ID 1851/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
CNPJ/MF: 33.072.590/0001-17 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM 
GERAL E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.090,00 (Um mil e  noventa reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 064/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/09/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0242/2021 – ID 1851/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO
CNPJ/MF: 33.072.590/0001-17

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E ACESSÓ-
RIOS PARA AUTOMÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DES-
TE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

VALOR CONTRATUAL: R$ 1.090,00 (Um mil e  noventa reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 064/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 16/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0241/2021 – ID 1850/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: IRACI DOS SANTOS DAMINELLI 60773880925
CNPJ/MF: 40.395.079/0001-11

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA MUNICIPAL.

VALOR CONTRATUAL: R$ 13.364,00 (Treze mil, trezentos e sessenta e quatro reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos  16/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0244/2021 – ID 1853/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959
CNPJ/MF: 43.089.727/0001-08

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E ACESSÓ-
RIOS PARA AUTOMÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DES-
TE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

VALOR CONTRATUAL: R$1.407,34 (Um mil, quatrocentos e sete reais e trinta e quatro centavos).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 064/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 16/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 0243/2021 – ID 1852/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: SC COMERCIAL ERELI
CNPJ/MF: 20.758.465/0001-13

OBJETO: AQUISIÇÃO DE “APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E ACESSÓ-
RIOS PARA AUTOMÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DES-
TE MUNICÍPIO DE MIRADOR.

VALOR CONTRATUAL: R$ 3.692,00 (Três mil, seiscentos e noventa e dois reais).

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 064/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.
Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 16/09/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Eletrônico n.º 064/2021.

1.HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e registrado sob o nº 
064/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Aqui-
sição de “Aparelhos e Utensílios Domésticos, Mobiliário em Geral e Acessórios para Automóveis, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais deste Município de Mirador, conforme ações e metas administrativas 
definidas para o presente exercício financeiro.
2.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Eletrônico nº 064/2021, à Empresa: ANGE-
LICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO, inscrito no CNPJ/MF: 33.072.590/0001-17, Localizada na Rua Ezequias 
Leme de Carvalho, Nº 187, Conj. Hab. Júlio Zacarias, na Cidade de Nova Esperança-Pr, perfazendo o valor glo-
bal de R$ 1.090,00 (Um mil e  noventa reais), SC COMERCIAL ERELI, inscrito no CNPJ/MF: 20.758.465/0001-
13, Localizada na Avenida Felipe Camarao, Nº 1368, Vila Silveira, na Cidade de Nova Esperança-Pr, perfazendo 
o valor global de R$ 3.692,00 (Três mil, seiscentos e noventa e dois reais), RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 
05240957959, inscrito no CNPJ/MF: 43.089.727/0001-08, Localizada na Rua Thophimo Alves Budal, Nº 640, Jar-
dim Simara, na Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$1.407,34 (Um mil, quatrocentos e sete 
reais e trinta e quatro centavos).
3.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.
Mirador/PR, 16 de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 – Fone (44) 3421-2323 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
Processo Administrativo nº 155/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 

DISTRITO DE GRACIOSA 
CONTRATO DE REPASSE Nº 884962/2019 / MDR /CAIXA - 

PROCESSO Nº 1064.379-57 
CONTRATO DE REPASSE Nº 893238/2019 / MDR /CAIXA - 

PROCESSO Nº 1068.202-53 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de 
Compras, Srª Nadime Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas 
por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 
08 de OUTUBRO de 2021, na sala de Licitações da Diretoria de Compras, 
sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo menor preço por lote, pelo regime de empreitada por preço 
global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando 
a contratação de empresa(s) especializada(s) em engenharia civil para 
execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO 
BETUMINOSO A QUENTE (C.B.U.Q.) FAIXA “D”, NO DISTRITO DE 
GRACIOSA, conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais 
descritivos, com recursos provenientes dos CONTRATO DE REPASSE Nº 
884962/2019/MDR/CAIXA - PROCESSO Nº 1064.379-57 (Graciosa II) e 
CONTRATO DE REPASSE Nº 893238/2019/MDR/CAIXA - PROCESSO Nº 
1068.202-53 (Graciosa III); por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, com os seguintes lotes e valores estimados: LOTE 01 - 
(Obra: GRACIOSA – II), com área de execução de pavimentação de 3.493,01 
m², e valor máximo estimado em R$ 295.815,23 (duzentos e noventa e cinco 
mil, oitocentos e quinze reais e vinte e três centavos) e LOTE 02 - (Obra: 
GRACIOSA – III), com área de execução de pavimentação de 2.723,73 m², e 
valor máximo estimado em R$ 265.257,18 (duzentos e sessenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta e sete reais e dezoito centavos). O prazo de execução da 
obra será de 04 (quatro) meses e os custos resultantes da presente licitação 
serão cobertos com recursos provenientes da dotação orçamentária: 
05.002.15.451.0014.1.100. 44.90.51.00 - (424) / Fonte de Recursos: Contratos 
de Repasses nº 884962/2019 e 893238/2019 e Recursos Livres 
(Contrapartida). A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível no site oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da 
transparência/licitação/processos licitatórios. Esclarecimentos serão fornecidos 
através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-
2323. Os Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 
PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do 
Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 08 
de OUTUBRO de 2021. As empresas que ainda não possuem Cadastro de 
Fornecedores emitidos por entidades públicas, e quiserem obter o referido 
cadastro junto ao Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a 
documentação exigida para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

 
   NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora de Compras 
 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0242/2021 – ID 1851/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
CNPJ/MF: 33.072.590/0001-17 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM 
GERAL E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.090,00 (Um mil e  noventa reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 064/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 16/09/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolida-
da) c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – Pregão Presencial  n.º 063/2021.

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 
063/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, Contra-
tação De Empresa Para Prestação De Serviço De Conserto De Pneus Da Frota Municipal, Conforme Ações E Me-
tas Administrativas Definidas Para o presente exercício financeiro.
1.Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – Pregão Presencial nº 063/2021, à Empresa: IRACI 
DOS SANTOS DAMINELLI 60773880925, inscrito no CNPJ/MF: 40.395.079/0001-11, Localizada na  Avenida São 
Pedro, Nº 126, Centro, Cep:87840-000, na Cidade de Mirador-PR, perfazendo o valor global de R$ 13.364,00 (Tre-
ze mil, trezentos e sessenta  e quatro reais).
2.Fica determinado à Diretoria de Licitações desta municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem 
como sua remessa ao D.O.M. para fins de publicidade legal.

Mirador/PR, 16 de Setembro de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1542/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 81/2021  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 58 - ID 227 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: SHINI INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA – EPP 
CPF: 54.086.012/0001-00 
OBJETO: Aquisição de espargidor de asfalto rebocável 
VALOR: R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.002. 0020.0608.0015.2076.344.90.52.00.00 – 10160 – Emendas 
– Transferência Especial 
 

 
Paraíso do Norte, 16 de setembro de 2021. 

 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
SHINI Indústria e Comercio de Plásticos Ltda - EPP 
                               CONTRATADA 
                   Rita de Cássia Prudêncio Nisioka 

 
 
Testemunha e Fiscal do Contrato: 
 
 

 
                          José Carlos Pereira 
  Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
                             Gestor Fiscal 

 
Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 

Engenheiro 
Fiscal Técnico 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato: 091/2020; 

    Contratada:  CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI; 

    CNPJ/MF: 07.477.430/0001-48; 

    Objeto: Dilação de Prazos: 

    Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, com prazo final para 16/12/2021. 

    Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2021 

    Modalidade: TP 006/2020 – Processo Administrativo 138/2020 -      

    Fundamento Legal: Inciso I  e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 16 de junho de 2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Segundo Termo Aditivo ao Contrato: 091/2020;

Contratada:  CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI;
CNPJ/MF: 07.477.430/0001-48;
Objeto: Dilação de Prazos:
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, com prazo final para 16/12/2021.
Prazo de vigência do Contrato: 31/12/2021
Modalidade: TP 006/2020 – Processo Administrativo 138/2020 -     
Fundamento Legal: Inciso I  e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993;

Tamboara – Estado do Paraná, 16 de junho de 2021.

Antônio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, Santo Antônio do Caiuá – PR. 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Procedimento Administrativo n.º 18/2021; Processo Licitação n.º 15/2021; Solicitação n.º 14/2021 
 
OBJETO: Aquisição de uma inscrição para participação de agente político em curso de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá; CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA (CNPJ/MF 19.949.769/0001-89), com sede na 
Rua Voluntários da Pátria, n.º 233, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, centro, CEP 80.020-000, endereço eletrônico 
unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade de Curitiba – PR. 
 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  60 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 
Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.001 Despesas Orçamentárias 
9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 
 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 
(CNPJ/MF 19.949.769/0001-89), com sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 233, Conjunto 135, Condomínio Jaime Canet, 
centro, CEP 80.020-000, endereço eletrônico unicursoscapacitacao@outlook.com, na cidade de Curitiba – PR, eis que, a 
matéria objeto do curso de aperfeiçoamento para pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
do art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 14 de setembro de 2021. 
 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, Santo Antônio do Caiuá – PR. 

 
Procedimento Administrativo n.º 19/2021; Processo Licitação n.º 16/2021; Solicitação n.º 15/2021; DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
OBJETO: Aquisição de vidro incolor 4mm para reparo nas janelas da fachada do prédio da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá - PR. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá; CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA:  JOSÉ ROBERTO MACIEL BOMFIM – UNIL BOX (CNPJ/MF 03.950.138/0001-40), com sede na cidade de Paranavaí – PR, 

na Rua Manoel Ribas, n.º 2400, Jardim Ibirapuera II, CEP 87.704-000. 
 
LEGALIDADE: Dispensa fundamentada no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 34, da Lei Estadual (PR) n.º 
15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva à entrega dos produtos adquiridos, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.001 Despesas Orçamentárias 
5 Categoria Econômica 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo; 
3.3.90.30.24.00.00.00 – Material para manutenção de bens imóveis. 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, constatou que o 
empresário individual JOSÉ ROBERTO MACIEL BOMFIM – UNIL BOX (CNPJ/MF 03.950.138/0001-40), com sede na cidade de Paranavaí – 
PR, na Rua Manoel Ribas, n.º 2400, Jardim Ibirapuera II, CEP 87.704-000, detêm os melhores preços e condições, consideradas as pesquisas 
de mercado realizada pela comissão de licitações, para os interesses desta Edilidade. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a devida autorização 
expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores 
alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que contratará, por dispensa de licitação, com 
amparo no art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui 
constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 16 de setembro de 2021. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 226/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 51/2021, Processo Licitatório 
N.º 88/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
51/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto Registro de preços para futura 
contratação de empresa para prestação serviços de divulgações de ações e eventos do governo 
municipal, através de sonorização em carro/motocicleta com som apropriado nas vias 
públicas, com produções dos textos, gravações de áudios em estúdios e motorista inclusos; 
serviço de locutor profissional com experiência em apresentação de eventos, lives, shows, 
abertura de eventos e cerimoniais; serviços de produções de vídeos e artes para comunicação, 
deverá estar inclusos gravações de anúncios, motoristas, combustível e demais despesas, 
conforme Anexo I, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
A. A MAZARO EVENTOS E PROPAGANDAS - ME inscrito no CNPJ Nº 10.857.398/0001-30 
no valor total dos itens vencidos de R$ 26.367,00 (vinte e seis mil, trezentos e sessenta e sete 
reais). 
 
UBIRAJARA DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR 05219174924 inscrito no CNPJ Nº 
19.545.935/0001-81 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta 
reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 16 de setembro de 
2021.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 13Edição - 18.875 | Paranavaí | 17 de setembro de 2021 | sexta-feira

RECEITAS Total Anual 2020 1º Quadrimestre 
- 2021

2º Quadrimestre 
- 2021

% 3º Quadrimestre 
- 2021

% Total Acumulado 
2021

%

Tributária 498.003,92 209.661,26 340.807,49 0,00 550.468,75
Contribuições 211.341,44 79.025,93 74.206,09 0,00 153.232,02
Patrimonial 20.753,17 3.732,38 24.890,64 0,00 28.623,02
Serviços 37.200,45 4.852,57 10.283,08 0,00 15.135,65
Transf. Correntes 17.054.014,00 6.155.344,39 6.656.343,04 0,00 12.811.687,43
Outras Receitas 60.668,21 2.629,78 2.766,96 0,00 5.396,74
(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS

8.854,47 2.931,87 0,00 0,00 2.931,87

(-) DEDUÇÃO FUNDEB 2.557.608,78 1.084.710,03 1.050.748,42 0,00 2.135.458,45
Alienações 39.187,50 0,00 151.350,00 0,00 151.350,00
Capital 696.911,56 238.115,22 129.802,98 0,00 367.918,20
TOTAL GERAL 16.051.617,00 5.605.719,63 6.339.701,86 13,09 0,00 11.945.421,49

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

MAIO À AGOSTO/2021

RCL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2021 1.345.855,18R$    1.519.184,35R$    1.277.393,07R$    1.225.171,81R$    1.439.327,53R$       1.526.343,25R$    1.640.002,00R$    1.452.876,10R$    -R$                      -R$                      -R$                      -R$                        
2020 1.172.945,58R$    1.445.751,51R$    1.063.446,59R$    1.018.301,02R$    1.001.529,76R$       1.250.945,40R$    1.532.538,09R$    1.227.994,76R$    1.152.082,76R$     1.332.781,27R$    1.232.933,46R$    1.884.267,74R$       

11.426.153,29R$    17.028.218,52R$    
9.713.452,71R$      15.315.517,94R$    
1.712.700,58R$      1.712.700,58R$      

17,63 11,18PORCENTAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RCL - PERÍODO MAIO DE 2020 À AGOSTO DE 2021
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2020 À DEZEMBRO DE 2020

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)
PORCENTAGEM

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2021 À AGOSTO DE 2021
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2020 À AGOSTO DE 2020

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
MAIO À AGOSTO/2021

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
RECEITAS TOTAIS 6.693.361,53R$            7.390.450,28R$            -R$                            14.083.811,81R$    
(-) DESCONTOS ou RENUNCIA 
CONCEDIDOS  R$                  2.931,87  R$                             -    R$                             -    R$            2.931,87 
(-) DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.084.710,03R$            1.050.748,42R$            -R$                            2.135.458,45R$      
RECEITAS LÍQUIDAS 5.605.719,63R$            6.339.701,86R$            -R$                            11.945.421,49R$    

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021 %
RECEITAS FUNDEB/101/102 529.047,99R$               448.102,73R$               -R$                            977.150,72R$         45,76
DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.084.710,03R$            1.050.748,42R$            -R$                            2.135.458,45R$      100,00
PERCA DO FUNDEB (555.662,04)R$              (602.645,69)R$              -R$                            (1.158.307,73)R$     54,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - DETALHADO

RECEITAS DO FUNDEB

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 000 - Recursos Ordinários - Livres 3.385.699,07R$      3.668.364,49R$      -R$                      7.054.063,56R$     
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos 2,96R$                    116.483,49R$         -R$                      116.486,45R$        
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Fin. e Patrim. 58.827,52R$           79.821,99R$           -R$                      138.649,51R$        
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 79.034,80R$           74.334,89R$           -R$                      153.369,69R$        
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.997,67R$             309,98R$                -R$                      6.307,65R$            
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços 18.337,35R$           4.290,36R$             -R$                      22.627,71R$          
Fonte 512 - CIDE - Lei 10.866/04 1.946,86R$             1.229,36R$             -R$                      3.176,22R$            
Fonte 748 - Convênio nº. 327/2019 - Pavimentação Asfaltica 238.115,22R$         129.802,98R$         -R$                      367.918,20R$        
Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº. 13.885/2019 8,44R$                    -R$                      -R$                      8,44R$                   

TOTAL 3.787.969,89R$      4.074.637,54R$      -R$                      7.862.607,43R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

* VALORES JÁ ESTÃO DEDUZIDOS A RETENÇÃO DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 101 - FUNDEB 60% 529.008,31R$        446.952,60R$        -R$                      975.960,91R$        
Fonte 102 - FUNDEB 40% 39,68R$                 1.150,13R$            -R$                      1.189,81R$            
Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 271.250,41R$        263.200,24R$        -R$                      534.450,65R$        
Fonte 104 - 25% Educação 45.619,89R$          199.610,63R$        -R$                      245.230,52R$        
Fonte 105 - Alienação de Ativos da Educação 7,90R$                   14.293,13R$          -R$                      14.301,03R$          
Fonte 107 - Salário Educação 36.544,41R$          31.777,79R$          -R$                      68.322,20R$          
Fonte 113 - PNATE FEDERAL 1.906,18R$            2.550,65R$            -R$                      4.456,83R$            
Fonte 119 - PNATE - SEED ESTADUAL 7.303,63R$            8.786,32R$            -R$                      16.089,95R$          
Fonte 122 - MERENDA - PNAE 15.517,33R$          15.522,52R$          -R$                      31.039,85R$          
Fonte 123 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola -R$                    1.143,88R$            -R$                      1.143,88R$            

TOTAL 907.197,74R$        984.987,89R$        -R$                      1.892.185,63R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 87.565,44R$          196.794,81R$        -R$                      284.360,25R$        
SOMA 994.763,18R$        1.181.782,70R$     -R$                      2.176.545,88R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 841.450,38R$        914.014,16R$        -R$                    1.755.464,54R$     
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde 0,02R$                   21.107,24R$          -R$                    21.107,26R$          
Fonte 494 - Bloco de Custeio Ações e Serv. Púb. Saúde 55.803,96R$          208.348,87R$        -R$                    264.152,83R$        
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 269,26R$               141,96R$               -R$                    411,22R$               
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede (Federal) 55,60R$                 313,00R$               -R$                    368,60R$               

TOTAL 897.579,22R$        1.143.925,23R$     -R$                    2.041.504,45R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 473.934,99R$        555.726,12R$        -R$                    1.029.661,11R$     
SOMA 1.371.514,21R$     1.699.651,35R$     -R$                    3.071.165,56R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANO 2021 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2021
Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 4.291,23R$        7.157,99R$        -R$                 11.449,22R$       
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 8.681,55R$        128.993,21R$    -R$                 137.674,76R$     

TOTAL 12.972,78R$      136.151,20R$    -R$                 149.123,98R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 203.750,73R$    260.269,61R$    -R$                 464.020,34R$     
SOMA 216.723,51R$    396.420,81R$    -R$                 613.144,32R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESAS Total Anual 2020 1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

% 3º Quadrimestre - 
2021

% Total Acumulado 
2021

%

Rateio pela Participação em Consórcio Público 64.217,37 52.350,25 32.760,62 0,00 85.110,87
Aposentadorias e Reformas 46.780,61 14.036,44 14.036,44 0,00 28.072,88
Pensões 6.107,85 1.980,00 1.980,00 0,00 3.960,00
Vencimentos e Vantagens 6.641.798,77 2.038.136,01 2.081.668,37 0,00 4.119.804,38
Obrigações Patronais 1.316.539,27 409.373,26 418.612,94 0,00 827.986,20
Rateio pela Participação em Consórcio Público 51.322,37 249.330,56 41.495,39 0,00 290.825,95
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica (CIS) 165.399,83 71.460,83 90.793,96 0,00 162.254,79
Diárias 25.748,83 5.357,93 8.750,00 0,00 14.107,93
Material Consumo 2.787.011,94 561.973,60 909.167,05 0,00 1.471.140,65
Premiações Culturais, Artísticas, Científica, Desportivas e Outras 903,90 0,00 0,00 0,00 0,00
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 525.635,22 144.273,73 282.808,15 0,00 427.081,88
Passagens e Despesas com Locomoção 10.498,00 440,00 30.750,00 0,00 31.190,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 130.093,32 32.254,49 94.804,88 0,00 127.059,37
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 156.877,94 24.542,65 43.416,06 0,00 67.958,71
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.736.999,63 541.814,54 543.998,10 0,00 1.085.812,64
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 340.294,50 112.310,74 69.620,00 0,00 181.930,74
Auxílio - Alimentação 151.360,77 47.784,53 56.735,99 0,00 104.520,52
Obrigações Tributárias e Contributiva 176.246,30 61.604,88 79.067,51 0,00 140.672,39
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 4.066,90 0,00 0,00 4.066,90
Indenizações e Restituições 39.116,90 0,00 56,53 0,00 56,53
Rateio pela Participação em Consórcio Público 788,53 274,35 260,68 0,00 535,03
Obras e Instalações 963.771,37 328.770,97 147.263,61 0,00 476.034,58
Equipamentos e Material Permanente 301.701,92 277.089,31 138.516,11 0,00 415.605,42
TOTAL GERAL 15.639.215,14 4.979.225,97 5.086.562,39 2,15 0,00 10.065.788,36

2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
MAIO À AGOSTO/2021

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 97.933,08R$        126.262,21R$      -R$                   224.195,29R$        
CIUENP - SAMU 8.852,00R$          8.852,00R$          -R$                   17.704,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 13.204,16R$        24.999,73R$        -R$                   38.203,89R$          
CICA 5.094,72R$          5.094,72R$          -R$                   10.189,44R$          
CINDEPAR 260.832,00R$      20.036,10R$        -R$                   280.868,10R$        
CIEDEPAR -R$                  5.065,62R$          -R$                   5.065,62R$            

TOTAL 385.915,96R$      190.310,38R$      -R$                   576.226,34R$        
Percentual no Quadrimestre ( - 50,68% )

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 190.016,12R$      281.008,05R$      -R$                    471.024,17R$        
Gás Engarrafado 3.595,86R$          13.733,46R$        -R$                    17.329,32R$          
Gêneros de Alimentação 10.698,89R$        10.779,55R$        -R$                    21.478,44R$          
Material Odontológico -R$                   16.592,35R$        -R$                    16.592,35R$          
Material de Expediente 8.930,95R$          52.811,57R$        -R$                    61.742,52R$          
Material de Processamento de Dados 39.174,10R$        65.851,80R$        -R$                    105.025,90R$        
Material de Cama, Mesa e Banho -R$                   6.920,00R$          -R$                    6.920,00R$            
Material de Limpeza e Produção de Higienização 2.877,75R$          29.337,23R$        -R$                    32.214,98R$          
Uniformes, Tecidos e Aviamentos -R$                   6.200,00R$          -R$                    6.200,00R$            
Material para Manutenção de Bens Imóveis 12.883,95R$        32.945,87R$        -R$                    45.829,82R$          
Material para Manutenção de Bens Móveis 20.191,10R$        3.010,00R$          -R$                    23.201,10R$          
Material Elétrico e Eletrônico 15.143,15R$        102.706,24R$      -R$                    117.849,39R$        
Material de Proteção e Segurança 2.603,83R$          8.786,72R$          -R$                    11.390,55R$          
Material para Audio, Vídeo e Foto 427,17R$             -R$                   -R$                    427,17R$               
Material Hospitalar 42.309,77R$        60.862,23R$        -R$                    103.172,00R$        
Material para Manutenção de Veículos 186.298,35R$      174.169,68R$      -R$                    360.468,03R$        
Material Biológico 90,00R$               -R$                   -R$                    90,00R$                 
Ferramentas 1.194,71R$          627,40R$             -R$                    1.822,11R$            
Material de Sinalização Visual e Afins -R$                   1.516,40R$          -R$                    1.516,40R$            
Material Bibliográfico não Imobilizável 3.456,00R$          15.972,00R$        -R$                    19.428,00R$          
Material para Manutenção, Conservação de Estradas e Vias 19.593,90R$        19.944,00R$        -R$                    39.537,90R$          
Outros Materiais de Consumo 2.488,00R$          5.392,50R$          -R$                    7.880,50R$            

TOTAL 561.973,60R$      909.167,05R$      -R$                    1.471.140,65R$     
Percentual no Quadrimestre 61,78%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Materiais de Educação para Distribuição Gratuita 3.570,00R$          -R$                   -R$                   3.570,00R$            
Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita 92.051,26R$        178.067,72R$      -R$                   270.118,98R$        
Materiais p/ Distrib. Gratuita em Prog. Assistência Social 18.457,00R$        38.545,55R$        -R$                   57.002,55R$          
Merenda Escolar 30.195,47R$        66.194,88R$        -R$                   96.390,35R$          

TOTAL 144.273,73R$      282.808,15R$      -R$                   427.081,88R$        
Percentual no Quadrimestre 96,02%

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 2.331,55R$          4.124,52R$          -R$                   6.456,07R$            
Serviços Técnicos Profissionais 16.272,70R$        59.784,64R$        -R$                   76.057,34R$          
Manutenção e Conservação de Bens Imoveis 3.728,00R$          7.287,00R$          -R$                   11.015,00R$          
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 2.800,00R$          -R$                   -R$                   2.800,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 31.203,34R$        40.915,72R$        -R$                   72.119,06R$          
Exposições, Congressos e Conferências -R$                   960,00R$             -R$                   960,00R$               
Honorarios Advocaticios - Ônus da Sucumbência -R$                   3.348,30R$          -R$                   3.348,30R$            
Multas Indedutivéis 1.745,58R$          1.992,76R$          -R$                   3.738,34R$            
Fornecimento de Alimentação 6.640,20R$          16.907,40R$        -R$                   23.547,60R$          
Serviços de Energia Elétrica 86.563,04R$        120.278,11R$      -R$                   206.841,15R$        
Serviços de Água e Esgoto 5.577,96R$          5.853,23R$          -R$                   11.431,19R$          
Serviços de Comunicação em Geral 1.066,67R$          4.255,44R$          -R$                   5.322,11R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 34.080,00R$        49.500,00R$        -R$                   83.580,00R$          
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 233.995,26R$      136.173,61R$      -R$                   370.168,87R$        
Serviços de Assistência Social 26.850,00R$        21.626,00R$        -R$                   48.476,00R$          
Serviços de Telecomunicações 11.298,59R$        11.049,36R$        -R$                   22.347,95R$          
Serviços Gráficos e Editoriais -R$                   2.041,80R$          -R$                   2.041,80R$            
Serviços de Apoio ao Ensino -R$                   2.598,00R$          -R$                   2.598,00R$            
Serviços Judiciários -R$                   3.400,82R$          -R$                   3.400,82R$            
Seguros em Geral 15.568,00R$        1.214,80R$          -R$                   16.782,80R$          
Fretes e Transportes de Encomendas 2.180,00R$          -R$                   -R$                   2.180,00R$            
Hospedagens 1.222,30R$          1.797,50R$          -R$                   3.019,80R$            
Serviços Bancários 7.053,62R$          5.219,54R$          -R$                   12.273,16R$          
Serviços de Controle Ambiental 18.254,70R$        20.620,77R$        -R$                   38.875,47R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 67,70R$               157,25R$             -R$                   224,95R$               
Serviços de Publicidade Legal 17.700,00R$        12.300,00R$        -R$                   30.000,00R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.615,33R$        10.591,53R$        -R$                   26.206,86R$          

TOTAL 541.814,54R$      543.998,10R$      -R$                   1.085.812,64R$     
Percentual no Quadrimestre 0,40%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 1º 
Quadrimestre - 

2021

2º 
Quadrimestre - 

2021

% 3º 
Quadrimestre - 

2021

% Total Acumulado 
2021

% 
Anual

Poder Executivo 816.119,47 238.075,52 238.663,91 0,00 476.739,43
Sec. M. de Administração 1.069.271,47 304.898,11 345.267,47 0,00 650.165,58
Sec. M. de Fazenda 851.669,45 261.249,21 267.810,79 0,00 529.060,00
Sec. M. de Assistência Social 842.483,46 248.550,69 303.207,55 0,00 551.758,24
Sec. M. de Educação 3.415.422,94 876.438,82 1.128.441,07 0,00 2.004.879,89
Sec. M. de Saúde 4.521.222,82 1.614.043,08 1.602.687,38 0,00 3.216.730,46
Sec. M. de Desenvolvimento Economico 94.155,32 290.069,46 82.194,42 0,00 372.263,88
Sec. M. de Obras, Viação e Serviços Urbanos 3.547.607,84 1.072.674,79 1.028.455,12 0,00 2.101.129,91
Sec. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 481.262,37 73.226,29 89.834,68 0,00 163.060,97
TOTAL GERAL 15.639.215,14 4.979.225,97 5.086.562,39 2,15 0,00 10.065.788,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS GASTOS POR ORGÃOS MUNICIPAIS - EMPENHADO
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

MAIO À AGOSTO/2021

BENS Total Anual 2020 
( 3º Quadrimestre-

2020 )

1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

% 3º Quadrimestre - 
2021

% % Anual

Bens Móveis 4.226.207,13 4.353.643,59 5.112.745,96 0,00
Bens Imóveis 17.464.510,46 18.413.602,37 18.093.255,81 0,00
Dívida Ativa Tributária 169.181,28 159.072,02 219.041,56 0,00
Dívida Ativa Não Tributária 724.903,78 724.903,78 724.903,78 0,00
TOTAL GERAL 22.584.802,65 23.651.221,76 24.149.947,11 2,10 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL
MAIO À AGOSTO/2021

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 ( 
3º Quadrimestre-

2020)

1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

% 3º Quadrimestre - 
2021

% % 
Anual

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00
Patente - STN 17.759.146,87 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 17.759.146,87 0,00 0,00 0,00

MAIO À AGOSTO/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DÍVIDAS MUNICIPAIS

Índice Anual 2020 1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

3º Quadrimestre - 
2021

28,22% 23,97% 24,52%
30,76% 22,60% 25,61%
94,53% 82,75% 91,36%
53,58% 50,79% 49,11%

112,13% 0,00% 0,00%

15,00%
25,00%
60,00%
54,00%
51,30%
48,60%

120,00%

MAIO À AGOSTO/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS MUNICIPAIS

Limite de Alerta Expedido pelo Tribunal de Contas (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)
Limite Máximo da Dívida Fundada

DESCRIÇÃO

SAÚDE
EDUCAÇÃO
FUNDEB
DESPESA COM PESSOAL
DÍVIDA FUNDADA

Limite Prudencial de Gasto com Pessoal (§ único do art. 22 da LRF)
Limite Máximo de Gasto com Pessoal (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)
Limite Mínimo de Pagamento de Professores no Fundeb
Limite Mínimo em Aplicação na Educação
Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 1º Quadrimestre - 
2021

2º Quadrimestre - 
2021

3º Quadrimestre - 
2021

Total Acumulado 2021

RECEITAS ARRECADADA 16.051.617,00 5.605.719,63 6.339.701,86 0,00 11.945.421,49
DESPESAS EMPENHADA 15.639.215,14 4.979.225,97 5.086.562,39 0,00 10.065.788,36
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - NO EXERCÍCIO 412.401,86 626.493,66 1.253.139,47 0,00 1.879.633,13
CANCELAMENTO DE RESTOS À PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - Câmara Municipal 788.637,11 328.338,44 328.338,44 0,00 656.676,88
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - ANOS ANTERIORES 957.804,80 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 581.569,55 879.724,77 1.804.525,80 1.804.525,80 1.804.525,80

Disponibilidade 
de Caixa Bruta 

(a)

Obrigações 
Financeiras (b)

Disponibilidade de 
Caixa Líquida              

(c) = (a-b)
1.381.759,29 164.532,63 1.217.226,66

8.694,94 8.694,94 0,00
83.186,77 0,00 83.186,77

0,00 0,00 0,00
45.344,76 25.517,07 19.827,69

152.641,37 15.381,32 137.260,05
9.350,55 6.780,94 2.569,61

10.036,26 10.185,85 -149,59
2.395,60 0,00 2.395,60
7.772,16 0,00 7.772,16

236,94 0,00 236,94
1.143,88 0,00 1.143,88
5.727,93 19.748,31 -14.020,38

21.122,30 0,00 21.122,30
48.696,88 577,00 48.119,88
16.626,30 11.431,00 5.195,30

116.708,98 0,00 116.708,98
14.378,35 656,00 13.722,35
14.391,74 17.095,32 -2.703,58

751,13 0,00 751,13
2.212,21 0,00 2.212,21

827,32 371,40 455,92
42.434,51 0,00 42.434,51

995,22 0,00 995,22
104.440,64 6.378,45 98.062,19

2.091.876,03 287.350,23 1.804.525,80

Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

Destinação de Recursos

Fonte 000 - Recursos Ordinários (livres)
Fonte 094 - Retenções em Carater Consignatário

Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS

Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Fonte 105 - Alienação de Ativos - Educação

Fonte 304 - Receitas de Alienações de Ativos da Saúde e Indenização de Sinistros

Fonte 102 - Fundeb 30%

Fonte 104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Fonte 119 - PETE - SEED - Estadual

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO EXECUTIVO
MAIO À AGOSTO/2021

2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

Fonte 500 - Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdênciarias

Fonte 123 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola

Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços
Fonte 512 - CIDE

Fonte 933 - IGDSuas - Portaria MDS nº. 3237/2011

Fonte 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Fonte 101 - Fundeb 70%

Fonte 107 - Salario-Educação
Fonte 113 - Transporte Escolar - PNATE FEDERAL

Fonte 122 - Merenda - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

Fonte 303 - 15% Saúde - Receitas Vinculadas (Emenda Constitucional nº. 29/00)

PORTARIA Nº. 176 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Mu-
nicípio de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar servidores e suplentes para, 
comporem a Comissão Permanente de Licita-
ção, onde durante o Exercício do ano de 2021, 
analisarão, julgarão e darão pareceres em todos 
os certames em todas as modalidades de licita-
ções: Convite, Tomada de Preços, Concorrên-
cia, Dispensa e Inexigibilidade, conforme o que 
determina a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
 
PRESIDENTE
Reginaldo Machado de Souza

Suplente
Clovis Alex da Silva

Membros
Maria Cristina da Silva
Matias Gonçalves de Sousa

Suplentes
Cristiane Castilhos Toss
Cristiane Osipov

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboa-
ra, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do 
mês de setembro do ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

TAMBOARA

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 177 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, 
 
RESOLVE: 
 

    Art. 1º. Nomear Pregoeiro e Suplente, membros da equipe de 
apoio e suplentes, para julgarem e conduzirem os Processos Licitatórios na modalidade 
Pregão da Administração Municipal no exercício de 2021, os servidores abaixo 
relacionados: 
 
PREGOEIRO 
Reginaldo Machado de Souza 
 
SUPLENTE 
Clovis Alex da Silva 
 
EQUIPE DE APOIO 
Maria Cristina da Silva 
Matias Gonçalves de Sousa 
 
SUPLENTES 
Cristiane Castilhos Toss 
Cristiane Osipov 
 
    Art. 2º. Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão 
ser executados conforme as disposições constantes na Lei Federal nº. 10.520/2002 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de 2021. 
 
 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 177 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Pregoeiro e Suplente, membros da equipe de apoio e suplentes, para julgarem e conduzirem 
os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal no exercício de 2021, os servido-
res abaixo relacionados:

PREGOEIRO
Reginaldo Machado de Souza

SUPLENTE
Clovis Alex da Silva

EQUIPE DE APOIO
Maria Cristina da Silva
Matias Gonçalves de Sousa

SUPLENTES
Cristiane Castilhos Toss
Cristiane Osipov

Art. 2º. Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as disposições constantes 
na Lei Federal nº. 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de setem-
bro do ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

ADENDO Nº I – MODIFICADOR DE EDITAL 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  42/2021(PMDN) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais 
aquisição de materiais de construção para atender a demanda das Secretarias 
Municipais. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, 
através de do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento e esclarecimento 
dos interessados, fica “retificado” no Edital Pregão Presencial nº 42/2021(PMDN), capitulo 03, 
subcapítulo 3.4 passa a ter nova redação conforme abaixo: 

 
ONDE SE LÊ: “3.4 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. ” 

 
LEIA-SE: “3.4 - Não é obrigatória a participação da empresa licitante por representante 

credenciado durante a sessão pública, no entanto, a ausência do Credenciado em 
qualquer momento da sessão, acarretará ao mesmo, o ônus de não disputar da fase de 
lances verbais e demais atos, inclusive de não ter o direito de apresentar recurso ao 
final da sessão”. 

 
 O presente Adendo passa a fazer parte integrante do PREGÃO PRESENCIAL nº. 42/2021 e, 

ficam ratificadas as demais Cláusulas e Condições previstas no instrumento de convocação. 

Diamante do Norte, 16 de setembro de 2021. 
 

 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

ADENDO Nº I – MODIFICADOR DE EDITAL 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  44/2021(PMDN) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO: -  A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 
para futuras e eventuais  contratação de empresa para prestação de serviços de 
emassamento e pintura dos prédios públicos localizados no Município de Diamante 
do Norte, sendo que a referência de preços é através da Tabela SINAPI.,  e no 
termo de referência.   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, 
através de do Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento e esclarecimento 
dos interessados, fica “retificado” no Edital Pregão Presencial nº 44/2021(PMDN), capitulo 
03, subcapítulo 3.4 passa a ter nova redação conforme abaixo: 

 
ONDE SE LÊ: “3.4 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. ” 

 
LEIA-SE: “3.4 - Não é obrigatória a participação da empresa licitante por representante 

credenciado durante a sessão pública, no entanto, a ausência do Credenciado em 
qualquer momento da sessão, acarretará ao mesmo, o ônus de não disputar da fase de 
lances verbais e demais atos, inclusive de não ter o direito de apresentar recurso ao 
final da sessão”. 

 
 O presente Adendo passa a fazer parte integrante do PREGÃO PRESENCIAL nº. 44/2021 e, 

ficam ratificadas as demais Cláusulas e Condições previstas no instrumento de convocação. 
Diamante do Norte, 16 de setembro de 2021. 

 
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 
 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO/RE-PUBLICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 47/2021 
 

 Fica retificado o Aviso do Pregão Presencial 47/2021.( Data de Abertura e Data de Expedição do Aviso 
critério de julgamento). 
 
OBJETO - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais  
aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as necessidades básicas das Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, 
 
ONDE SE LÊ: “O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua 
sede Pregão Presencial n° 47/2021 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Por 
Item. Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais  
aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as necessidades básicas das Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, ocorrerá ás 15hs00,  do dia 24 de 
setembro de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone 
(44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 13 de setembro de 2021”. 
  

LEIA-SE: “O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede 
Pregão Presencial n° 47/2021 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Por Item,  
sendo, maior percentual de desconto, Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro 
de preços para futuras e eventuais  aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as 
necessidades básicas das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, 
ocorrerá ás 15hs00,  do dia 27 de setembro de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na 
Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 14 de setembro de 2021”. 
 

Fica retificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 
 
 

 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

Pregoeiro 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO/RE-PUBLICAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 47/2021 
 

 Fica retificado o Aviso do Pregão Presencial 47/2021.( Data de Abertura e Data de Expedição do Aviso 
critério de julgamento). 
 
OBJETO - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais  
aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as necessidades básicas das Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, 
 
ONDE SE LÊ: “O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua 
sede Pregão Presencial n° 47/2021 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Por 
Item. Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais  
aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as necessidades básicas das Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, ocorrerá ás 15hs00,  do dia 24 de 
setembro de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone 
(44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 13 de setembro de 2021”. 
  

LEIA-SE: “O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede 
Pregão Presencial n° 47/2021 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Por Item,  
sendo, maior percentual de desconto, Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro 
de preços para futuras e eventuais  aquisição de gás liquefeito de petróleo, para suprir as 
necessidades básicas das Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência anexo I, 
ocorrerá ás 15hs00,  do dia 27 de setembro de 2021. Informações: na Divisão de Licitações, na 
Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; 
http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

Diamante do Norte, 14 de setembro de 2021”. 
 

Fica retificado os demais termos. 
 

Município de Diamante do Norte - PR, 15 de setembro de 2021. 
 
 

 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA 

Pregoeiro 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 042/2021 

 
 

SÚMULA: Cria e denomina o Centro Municipal de 
Educação Infantil Professora Zulmira Beltrame e dá outras 
providências.  
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei; 
 
 
Art. 1º - Fica criado e denominado ``CENTRO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA ZULMIRA BELTRAME´´ o 
estabelecimento de ensino que funcionará na Rua Ildefonso Alves de Lima, n°1131, Centro, 
neste Município, o qual atenderá crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade.  

 
Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo Municipal, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, autorizado a mandar confeccionar a placa 
relativa á denominação de que trata o presente artigo.  

 
Art. 2º - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, dotará a unidade escolar ora criada dos recursos materiais e humanos 
necessários ao seu funcionamento.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente 

lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se 
necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 15 (Quinze) dias do mês de Setembro do ano de 2021.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2262/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo maior percentual de desconto, e que a abertura se dará às 09h do dia 20 
de outubro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de 
preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços para manutenção 
preventiva e corretiva das ambulâncias e vans da frota, com fornecimento de peças. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no 
site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 16 de setembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

               ============================================================= 
           

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

2º QUADRIMESTRE/2021 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  2º Quadrimestre de 2021,(segundo 
quadrimestre de 2021) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 20 de setembro de 2021 (20/09/2021) (segunda-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 2º 
Quadrimestre de 2021, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 2º Quadrimestre de 2021, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 13 de setembro  de 2021. 
 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 
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_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 48/2021. 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações.  
 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 48/2021,  tipo Menor Preço, Global. Objeto:-  A presente licitação visa à 
contratação de pessoa jurídica para serviços de recreação com locação de equipamentos 
(cama elástica, guerra de cotonete, jacaré pula - pula, castelinho pula - pula; piscina de 
bolinha, oficinas: pintura facial, escultura de bexiga, pintura em cavalete, tapete de 
leitura), carreata contendo um trio elétrico e um trenzinho para percorrer as ruas e 
avenidas levando diversos artistas com figurinos de personagens do cinema e da literatura 
infantil, espetáculo infantil com cenário e figurinos temáticos, para a realização do evento 
em comemoração ao Dia das Crianças da cidade de Diamante do Norte  nos dias 04, 05 e 06 
de outubro de 2021, conforme especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência e seus Anexos, ocorrerá ás 09hs00 do dia 29 de setembro de 2021. Informações: na 
Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 
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ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 48/2021. 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações.  
 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 48/2021,  tipo Menor Preço, Global. Objeto:-  A presente licitação visa à 
contratação de pessoa jurídica para serviços de recreação com locação de equipamentos 
(cama elástica, guerra de cotonete, jacaré pula - pula, castelinho pula - pula; piscina de 
bolinha, oficinas: pintura facial, escultura de bexiga, pintura em cavalete, tapete de 
leitura), carreata contendo um trio elétrico e um trenzinho para percorrer as ruas e 
avenidas levando diversos artistas com figurinos de personagens do cinema e da literatura 
infantil, espetáculo infantil com cenário e figurinos temáticos, para a realização do evento 
em comemoração ao Dia das Crianças da cidade de Diamante do Norte  nos dias 04, 05 e 06 
de outubro de 2021, conforme especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência e seus Anexos, ocorrerá ás 09hs00 do dia 29 de setembro de 2021. Informações: na 
Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 
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ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 48/2021. 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações.  
 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão 
Presencial n° 48/2021,  tipo Menor Preço, Global. Objeto:-  A presente licitação visa à 
contratação de pessoa jurídica para serviços de recreação com locação de equipamentos 
(cama elástica, guerra de cotonete, jacaré pula - pula, castelinho pula - pula; piscina de 
bolinha, oficinas: pintura facial, escultura de bexiga, pintura em cavalete, tapete de 
leitura), carreata contendo um trio elétrico e um trenzinho para percorrer as ruas e 
avenidas levando diversos artistas com figurinos de personagens do cinema e da literatura 
infantil, espetáculo infantil com cenário e figurinos temáticos, para a realização do evento 
em comemoração ao Dia das Crianças da cidade de Diamante do Norte  nos dias 04, 05 e 06 
de outubro de 2021, conforme especificações e condições constantes neste Termo de 
Referência e seus Anexos, ocorrerá ás 09hs00 do dia 29 de setembro de 2021. Informações: na 
Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 16 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Bono Herrera 

Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nº              : 88/2021 
b) Licitação Nº             :            41/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços 
d) Data Homologação   : 16/09/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de 

preços   na prestação  de serviços funerários, objetivando atender as famílias 
de baixa renda referenciadas no Centro de Referência da Assistência Social - 
CRAS, conforme Termo de Referência. 

f) Processo Adm Nº     : 88/2021 
 
08.244.0011.2.060. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: JULIANO FRIOL ZANQUETA - ME 
CNPJ/CPF: 10.489.309/0001-40 
 
Item Descrição Unid. Quant Valor Unit Valor Total 

1 Serviço de funeral simples adulto: 01 urna funerária que 
suporte até 90 kg, em madeiras pinos, estilo sextavado, 
envernizada, com visor, alça varão, acabamento interno com 
babado, com papel branco ou tnt, tamanho interno: 1,95 m 
de comprimento, 0,56 cm de largura e 0,35 cm de altura. 
Tamanho externo: 2,01 mt de comprimento, 0,61 cm de 
largura e 0,40 cm de altura.01 edredom branco;01 véu 
simples (em tule); Paramentações completas conforme o 
credo religioso; Atendimento básico necessário: remoção de 
cadáver, higienização, assepsia, velas, livro de presença. 
Tanatopraxia – aplicação de produtos químicos para 
conservação de corpos de maneira bem menos agressiva e 
mais eficaz até 36 horas. Translado (local do 
velório/cemitério). Translado de um raio até 200 km. 

Unid. 10 R$ 3.450,00 R$ 34.500,00 

2 Serviço de funeral Especial – adulto:01 urna funerária que 
suporte acima 90 kg, em madeiras de pinos, estilo 
sextavado, envernizada, com visor, alça dura, acabamento 
interno com babado, sobre babado com papel branco ou tnt, 
tamanho interno: 2,10 m de comprimento, 0,63 cm de 
largura e 0,52 cm de altura. Tamanho externo: 2,18 mt de 
comprimento, 0,87 cm de largura e 0,57 cm de altura. 01 
edredom branco;01 véu simples (em tule); Paramentações 
completas conforme o credo religioso; Atendimento básico 
necessário: remoção de cadáver, higienização, assepsia, 
velas, livro de presença. Tanatopraxia – aplicação de 

Unid. 10 R$ 3.900,00 R$ 39.000,00 
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produtos químicos para conservação de corpos de maneira 
bem menos agressiva e mais eficaz até 36 horas. Translado 
(local do velório/cemitério). 

3 Serviço de funeral infantil – Crianças com estatura de até 
0,60 cm: Serviço de funeral infantil – crianças com estatura 
de até 0,61 cm a 1 metro:01 urna funerária branca para 
crianças com estatura de até 0,61 cm a 1m, em madeira de 
pinos, estilo sextavado, envernizada, com visor, alça dura, 
acabamento interno com babado, sobre babado com papel 
branco ou tnt.01 edredom branco;01 véu simples (em tule); 
Paramentações completas conforme o credo religioso; 
Atendimento básico necessário: remoção de cadáver, 
higienização, assepsia, velas, livro de presença. 
Tanatopraxia – aplicação de produtos químicos para 
conservação de corpos de maneira bem menos agressiva e 
mais eficaz até 36 horas. Translado (local do 
velório/cemitério).Translado de um raio de até 200 km. 

Unid. 5 R$ 1.450,00 R$ 7.250,00 

4 01 urna funerária branca para crianças com estatura de até 
0,60 cm, em madeira de pinos, estilo sextavado, 
envernizada, com visor, alça dura, acabamento interno com 
babado, sobre babado com papel branco ou tnt.01 edredom 
branco;01 véu simples (em tule); Paramentações completas 
conforme o credo religioso; Atendimento básico necessário: 
remoção de cadáver, higienização, assepsia, velas, livro de 
presença. Tanatopraxia – aplicação de produtos químicos 
para conservação de corpos de maneira bem menos 
agressiva e mais eficaz até 36 horas. Translado (local do 
velório/cemitério).Translado de um raio de até 200 km. 

Unid. 5 R$ 1.480,00 R$ 7.400,00 

5 TRANSLADO POR KM RODADO Km 6.000 R$ 2,45 R$ 14.700,00 
6 TANOTOPRAXIA Unid. 5 R$ 950,00 R$ 4.750,00 

                                  VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 107.600,00 (Cento e sete mil e seiscentos reais). 
 
 

Diamante do Norte – PR, 16 de setembro de 2021. 
 

 
______________________________________ 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 
 

  TERMO DE ADITIVO  
 

6° Termo aditivo do contrato nº.178/2020, decorrente de Pregão n° 53/2020 de AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEIS COM ABASTECIMENTO NAS BOMBAS DOS POSTOS DE COMBUSTIVEIS DA 
CIDADE DE QUERÊNCIA DO NORTE. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a empresa M.A. SANTOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob nº. 21.802.184/0001-83, 
com sede no endereço AVENIDA NORMAN PROCHET 994, 994, Centro, Centro Querência do 
Norte-PR neste ato representada por VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG n° SSP 
SP, portador do CPF sob n° 497.631.569-04, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93 na importância de R$ 132.300,00 (cento e trinta e dois mil  e  trezentos  reais), referente ao 
item 2, GASOLINA COMUM codigo BR 461506, corresponde ao acréscimo de 25,0% ( 22.500 litros) 
com finalidade de atender demanda da Secretaria M. Obras, Viação e Serviços Urbanos, conforme 
oficio 101/2021, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

2 16918 GASOLINA 
COMUM código 
BR 461506 

LTS 22.500 R$ 5,88 132.300,00 Bandeira 
Branca 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 

Querência do Norte 16 de setembro de 2021. 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

CONTRATADA 
M.A. SANTOS EIRELI 

CNPJ:218.021.840-00183 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDINEY PEREIRA DOS SANTOS 
RG:SSP SP 

CPF:497.631.569-04 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

   

 
   
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 
       E-mail: câmara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br -  site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 

 
TERMO DE RATIFICAÇÂO 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme 

orçamento da empresa na Dispensa n° 08/2021, para  Contratação de Empresa de Seguros para o 

Veículo de propriedade do Poder Legislativo Municipal, toma Público a Adjudicação da referida 

dispensa em favor da seguinte Proponente: :- PORTO SEGURO CAMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS., inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, com sede/domicílio na Avenida Rio 

Branco nº1489 e Rua Guaianases nº 1238, Campos Elíseos, CEP 01205-001 São Paulo/SP – PR, 

que apresentou o orçamento para o objeto, no valor global de, R$-1.572,00 ( Um mil, quinhentos 

e setenta e dois reais). 

Nos termos do parecer da Comissão Permanente de Licitações. Base legal no 

Caput do Artigo 24 e seu Inciso II, da Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico n° 66/2021 de 15/09/2021. 
 

E, para a eficácia dos atos DETERMINO que a presente homologação e ratificação seja 

publicada no Diário Oficial do Município, conforme prevê o Art. 26, caput, da lei nº 8.666/93. 

Publique-se  

Diamante do Norte (PR), 16 de setembro de 2021. 
 

__________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO  

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2021 ID 142/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2021 

 
 

DOCUMENTO: - Contrato 
 

CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ SOB N.º 80.611.759/0001-40 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

   

 
   
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 
       E-mail: câmara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br -  site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

CONTRATADA: - PORTO SEGURO CAMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. 
CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60 
OBJETO: Contratação de Empresa de Seguros para o Veículo de propriedade do Poder Legislativo 
Municipal. 

VALOR DO CONTRATO: - R$-1.572,00 (Um mil, quinhentos e setenta e dois reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: À vista, após a apresentação da correspondente nota fiscal da prestação 
do serviço objeto da contratação; 

REGIME DE EXECUÇÃO: - Menor Preço global 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência será de 12 (doze) meses.  O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 8.666/93. 

 

Diamante do Norte, 16 de setembro de 2021. 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
                                       CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60 
                                             LENE ARAUJO DE LIMA 

                                                                      CPF: 118.454.608-80 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 88/2021. 
 

Aos 15 dias de setembro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação serviços de 
divulgações de ações e eventos do governo municipal, através de sonorização em 
carro/motocicleta com som apropriado nas vias públicas, com produções dos textos, gravações 
de áudios em estúdios e motorista inclusos; serviço de locutor profissional com experiência em 
apresentação de eventos, lives, shows, abertura de eventos e cerimoniais; serviços de produções 
de vídeos e artes para comunicação, deverá estar inclusos gravações de anúncios, motoristas, 
combustível e demais despesas, conforme Anexo I, e não certificando a existência de recurso o 
Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens as empresas conforme abaixo: 

 
A. A MAZARO EVENTOS E PROPAGANDAS - ME - CNPJ 10.857.398/0001-30 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviço de publicidade e/ou de propaganda 
ambulantes para divulgação de atos e campanhas de 
caráter informativo, educativo e social, compreende: 
Serviço de carro/motocicleta de som incluindo 
gravação de anúncio, motorista, combustível e demais 
insumos. As propagandas deverão ser veiculadas em 
veículos próprios nos seguintes horários de segunda a 
sexta feira das 09h as 18h aos sábados das 09h as 
13:00h nos domingos e feriados das 10h as 13:00h. 

UND 300 58,00 17.400,00 

Serviços de locutor profissional, com experiência em 
apresentação de eventos, lives, show, abertura de 
eventos e cerimoniais. 

UND 30 298,90 8.967,00 

   Total: 26.367,00 
 
UBIRAJARA DE OLIVEIRA SOARES JUNIOR 05219174924 - CNPJ 19.545.935/0001-81 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit.R$ 
Valor Total 
R$ 

Locução para gravações de spots de áudio e 
produções de vídeos e artes para comunicação visual, 
de trabalhos desempenhados pelo município para 
prestação de contas a comunidade, bem como 
campanhas educativas nos diversos departamentos. 

UND 30 309,00 9.270,00 

   Total: 9.270,00 
 

 
               

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 



publicação legal
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO – PR, torna público que irá requerer ao Ins-
tituto Água e Terra (IAT), a Licença Prévia para implantação de Píer no Rio 
Paraná e Centro de Informações Turísticas, instalado na Avenida Beira Rio, 
s/n° - Porto Rico – PR, não sendo necessário Estudo de Impacto Ambiental.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO – PR, torna público que irá requerer ao Institu-
to Água e Terra (IAT), a Licença de Instalação para implantação de Píer no Rio 
Paraná e Centro de Informações Turísticas, instalado na Avenida Beira Rio, 
s/n° - Porto Rico – PR, não sendo necessário Estudo de Impacto Ambiental.
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SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 30.990,00 
- FONE: 99917-0588.

HONDA CG 160 START - 
2019, PRETA. R$ 10.990,00. 
FONE 99917-0588.

FIAT TORO FREEDOM  - 
FLEX, AUTOMATICA, 2019, 
REVISADA, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
SIENA FIRE FLEX - CIN-
ZA, 2008, COMPLETO. R$ 
21.990,00. FONE 99800-
1707.

FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.

NEW FIESTA HATCH S.E.  
- 1.5, COMPLETO, FLEX, 
ANO 2015, REVISADO, R$ 
39.990,00. FONE: 99966-
2100.

FOX TRACK - PRATA, 
IMPECÁVEL, 2016. R$ 
46.990,00. FONE: 99917-
0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

TIGGO 7 - BRANCA, TOP DE 
LINHA, 2021, C/ 10.000 Km, 
NA GARANTIA. R$ 139.990,00 
- FONE: 99136-5969.

JEEP RENEGADE - COM-
PLETO, BRANCO, AUTOMÁ-
TICO, 2016. R$ 74.900,00. 
FONE: 99800-1707.

HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

População ocupada no agronegócio cresce e recupera perdas 
MERCADO DE TRABALHO

A evolução no número 
de pessoas ocupa-

das no agronegócio no 
segundo trimestre deste 
ano evidencia uma re-
cuperação frente à forte 
diminuição observada no 
mesmo período de 2020, 
quando a pandemia de 
Covid-19 no País come-
çava a se acelerar com 
força e a causar reduções 
nos postos de trabalho – 
no caso do agronegócio, 
naquele período, as per-

das mais acentuadas no 
número de ocupações 
ocorreram no ramo agrí-
cola, seja na agricultura 
dentro da porteira ou na 
agroindústria.

Cálculos realizados 
pelo Cepea (Centro de 
Estudos Avançados em 
Economia Aplicada), da 
Esalq/USP, mostram 
que, de abril a junho de 
2021, eram 18,04 milhões 
de pessoas atuando no 
agronegócio, contra 

apenas 16,73 milhões no 
mesmo período de 2020, 
ou seja, recuperação de 
7,9% (o equivalente a 
1,319 milhão de pesso-
as). Frente ao primeiro 
trimestre deste ano, o 
avanço no número de 
ocupados é de 3,6% (ou 
de 628 mil pessoas).

Segundo pesquisa-
dores do Cepea, todos 
os segmentos apresen-
taram crescimentos no 
número de ocupados 

entre o primeiro e o se-
gundo trimestres deste 
ano, com destaque para 
a agropecuária (+4,2% ou 
de quase 353 mil pesso-
as). Na comparação en-
tre os segundos trimes-
tres de 2020 e de 2021, 
o destaque novamente 
foi para a agropecuária 
(+12,07% ou mais de 940 
mil pessoas).

 
Participação – Com 

essa recuperação no se-

gundo trimestre de 2021, 
a participação do agro-
negócio no mercado de 
trabalho brasileiro avan-
çou um pouco, sendo de 
20,55%, contra 20,33% no 
primeiro trimestre des-
te ano e 20,07% de abril 
a junho de 2020, ainda 
conforme cálculos do 
Cepea.

 
Escolaridade e gêne-

ro – Os principais aumen-
tos em termos de ocupa-
ções foram verificados 
para trabalhadores com 
ensino fundamental ou 
médio. Quanto ao gêne-
ro, o aumento relativo 
das ocupações foi supe-
rior para as mulheres.


